
 

 
 

Capital Social: € 115.000.000 
 Capital Próprio individual a 30 de Junho de 2009: (€ 11.790.198) 

Capital Próprio consolidado a 30 de Junho de 2009: (€ 11.825.113) 
Sede: Av. General Norton de Matos – Estádio do Sport Lisboa e Benfica – 1500-313 Lisboa 

Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa 
Número de Matrícula e de Identificação de Pessoa Colectiva: 504 882 066  

 
 

COMUNICADO 
 

A Sport Lisboa e Benfica – Futebol, SAD, em cumprimento do disposto nos artigos 17º e 248º do Código dos 
Valores Mobiliários, vem divulgar a lista de titulares de participações qualificadas directas e indirectas, 
calculadas nos termos do artigo 20º do Código dos Valores Mobiliários e do artigo 448º nº 4 do Código das 
Sociedades Comerciais, com referência à data de 31 de Dezembro de 2009, de acordo com a informação 
disponibilizada à Sociedade: 
  % Capital e 
  % Direitos 
 Acções de voto 
 
Sport Lisboa e Benfica 

Directamente 9.200.000 40,00% 
Sport Lisboa e Benfica, SGPS, SA 5.565.946 24,20% 
Luís Filipe Ferreira Vieira (i) 850.000 3,70% 
Rui Manuel César Costa (i) 10.000 0,04% 
Rui Manuel Frazão Henriques da Cunha (i) 500 - 
Rui António Gomes do Nascimento Barreira (i) 300 - 
Rui Manuel Lobo Gomes da Silva (i) 100 - 
Gualter Neves Godinho (i) 100 - 

     
 

 15.626.946 67,94% 
 
Banco Espírito Santo, SA 

Directamente 1.832.530 7,97% 
Órgãos Sociais (ii) 200 - 

     
 

 1.832.730 7,97% 
 
José da Conceição Guilherme 840.000 3,65% 
 
Somague Engenharia, SA 708.960  3,08% 
 
Sportinveste, SGPS, SA (iii) 612.283 2,66% 
 
 

(i) detidas por membros dos Órgãos Sociais do Grupo do Sport Lisboa e Benfica – Futebol, SAD, de acordo com a 
alínea d), nº.1 do artigo 20º CMV 
 

(ii) detidas por membros dos Órgãos Sociais do Grupo BES, de acordo com a alínea d), nº.1 do artigo 20º CMV 
 

(iii) a Sportinveste, SGPS, SA é dominada pela Controlinveste, SGPS, SA, que por sua vez é dominada pelo Sr. 
Joaquim Francisco Alves Ferreira de Oliveira, pelo que os direitos de voto detidos pela Sportinveste, SGPS, SA 
são também imputáveis a estas entidades 

 
O Conselho de Administração 
 
Lisboa, 6 de Janeiro de 2010 


